
S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Portaria n.º 627/2014 de 23 de Maio de 2014

No âmbito da Medida 4.1.a.01 – Apoio à realização de atividades de formação em TIC, da Ação
4.1. – “Aquisição e instalação de equipamentos e de infraestruturas no âmbito das TIC", do Eixo
4 – Atualizar – “Melhoria da acessibilidade, das condições de utilização e do desenvolvimento
das Tecnologias da Informação e Comunicação”, previstos no Decreto Legislativo Regional n.º
10/2012/A, de 26 de março, regulamentado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2012/A,
de 4 de julho (PRO-SCIENTIA), manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional do
Turismo e Transportes, transferir a quantia de 12.000€ (doze mil euros), para a APDL –
Associação de Promoção do Desenvolvimento Local, em conformidade com a aprovação do
projeto M4.1.a.01/A/003/2014 – “Roteiro – Novas Tecnologias: oportunidades em espaço rural”,
a qual será suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do Plano, Programa 10 –
Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 – Tecnologias da Informação e
Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC, classificação económica
08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos.

19 de maio de 2014. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga.


